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PARECER Nº 2059/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0373/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que estabelece 
medidas e procedimentos para os casos de violência contra profissionais da educação 
ocorridas nas unidades educacionais da rede pública e particular do Município de São Paulo. 

De acordo com o projeto, a Política em questão tem como objetivos centrais estimular a 
reflexão acerca da violência física e/ou moral cometida contra profissionais da educação e 
implementar medidas preventivas, cautelares e punitivas para situações em que educadores, 
em decorrência do exercício de suas funções, estejam sob risco de violência que possa 
comprometer sua integridade física e/ou moral. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

De se salientar, demais disso, que a política pública da qual trata o projeto está 
inteiramente inserida no âmbito escolar, visando contribuir para a melhoria do ambiente nas 
instituições de ensino, o que, indiretamente, tende a proporcionar melhoria no desempenho dos 
alunos. Logo, há conformidade da proposta com a promoção da educação, que é um 
imperativo constitucional a ser observado pelo Poder Público na consecução de políticas 
públicas, consoante se depreende dos artigos 205 a 214 da Constituição Federal. 

Além disso, é inequívoco que a política pública que se pretende implementar também 
se volta à saúde mental dos profissionais da educação, sendo certo que nos termos do artigo 
30, VII da Constituição da República, compete aos municípios prestar, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população. 

O projeto também encontra amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
que admite a instituição de programas e o estabelecimento de normas programáticas voltadas 
à execução de políticas públicas por meio de lei de iniciativa do Poder Legislativo, desde que 
não interfiram na organização administrativa: 

Na mesma senda, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Lei nº 14.081, de 18-10-2017, 
promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, que 'institui o pacto 
municipal social de mobilização para a primeira infância'  Proteção à criança e ao adolescente  
Inexistência de violação aos arts. 5º, 24, § 2º, 37, 47, II e XVII, 144, 174, I, II e III e §§ 1º, 2º, 3º 
e 6º da CE/89  Tema 917 da Repercussão Geral. Sem intrometer concretamente na esfera de 
atuação do Chefe do Poder Executivo, a Lei nº 14.081, de 18-10-2017, de autoria de vereador, 
apenas estabelece princípios e diretrizes para a implementação no âmbito do município de 
políticas públicas voltadas para a primeira infância. (...) Porque a lei municipal não tratou da 
estrutura ou da atribuição dos órgãos da Prefeitura de Ribeirão Preto, nem do regime jurídico 
dos servidores públicos, não há vício de iniciativa do Poder Legislativo. (...) Ação procedente 
em parte. 
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(TJSP, Órgão Especial, ADI nº 2225731-87.2017.8.26.0000, j. 11.04.2018, rel. Des. 
Carlos Bueno) (grifamos). 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/10/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PL) - Abstenção 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Relator 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/10/2019, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


